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DECRETO Nº 3.593, DE 24 DE MAIO DE 2018. 

 
 

Altera a redação do art. 3º do Decreto nº 3.261, 
de 02 de janeiro de 2017 e dá outras 
providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal;  

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 3.261, de 02 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
“Art. 3º A assinatura dos contratos administrativos de contratação 

temporária por excepcional interesse público de pessoal e seus 

aditivos, será de competência de cada Secretário Municipal, na 

qualidade de representante do Município da seguinte forma:   

 

I – A(o) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Urbano compete 

a assinatura dos respectivos contratos da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano que compreende a Diretoria de Transporte 

e Trânsito, Diretoria de Regulação Urbana, Diretoria de Meio 

Ambiente e a Diretoria de Obras;  

 

II – A(o) Secretário(a) Municipal de Educação compete a assinatura 

dos respectivos contratos da Secretaria Municipal de Educação; 

 

III - A(o) Secretário(a) Municipal de Fazenda compete a assinatura 

dos respectivos contratos da Secretaria Municipal de Fazenda; 

 

IV - A(o) Secretário(a) Municipal de Bem Estar Social compete a 

assinatura dos respectivos contratos da Secretaria Municipal de Bem 

Estar Social que compreende a Diretoria de Desenvolvimento Social, 

Diretoria de Turismo e Cultura e Diretoria de Esporte e Lazer; 

 

V - A(o) Secretário(a) Municipal de Saúde compete a assinatura dos 

respectivos contratos da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

VI - A(o) Secretário(a) Municipal de Gestão compete a assinatura dos 

respectivos contratos da Secretaria Municipal de Gestão que 

compreende a Diretoria Administrativa e a Diretoria de 

Planejamento, e os relativos à Assessoria Jurídica, Diretoria de 

Controle Interno, Coordenadoria de Comunicação.”  
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 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal n. 

3.261, de 02 de janeiro de 2017.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 24 de maio de 2018. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 


